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LEI Nº 1.059, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a alienação de imóveis do patrimônio municipal para fins de regularização fundiária de interesse social.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A alienação de bens públicos do Munícipio para fins de regularização fundiária, facultada na forma do art. 11, inciso
IX, e art. 70, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada e regulada pela
presente lei.
§ 1º - A alienação estabelecida nesta Lei destina-se à regularização fundiária de interesse social de lotes públicos ocupados por
famílias no âmbito do Município.
§ 2º - Ficam excluídas desta lei as famílias consideradas de baixa renda, cuja transferência de propriedade é regulada pela lei
nº 961, de 27 de janeiro de 2017, e pela lei nº 962, de 27 de janeiro de 2017.
Art. 2º - As áreas de terreno a serem alienadas, na forma de contrato particular de compra e venda, que compõem o patrimônio
municipal, são as declaradas como Área de Especial Interesse Social, pela lei nº 456, de 15 de maio de 2008.
Art. 3º – Ficam excluídas da alienação as seguintes áreas:
I – as caracterizadas como bens de uso comum e especial;
II – as destinadas à exploração de atividade empresarial, especialmente, as delimitadas na Lei nº 713, de 15 de outubro de
2013;
III – as de preservação ambiental e outras faixas de domínio.
Art. 4º - A alienação, na forma de compra e venda, prevista no art. 1º será realizada mediante avaliação prévia dos imóveis,
dispensado procedimento licitatório, nos termos do art. 17, inciso I, alíneas “f” e “h”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, resguardado o direito de preferência aos atuais ocupantes dos imóveis.
Parágrafo único – Quando da avaliação prévia, não integrarão a base de cálculo as benfeitorias construídas pelo particular,
mas tão somente o valor da terra nua de propriedade do Poder Público Municipal.
Art. 5º – Após avaliação da terra nua, aplicar-se-á sobre o valor apurado a alíquota de 02% (dois por cento) para obtenção
do valor final da venda.
I – Para os ocupantes que não forem proprietários nem possuidores de outro imóvel urbano ou rural, a alíquota do caput será
de 0,01% (um centésimo) por cento sobre a avaliação da terra nua”.
Parágrafo único – O pagamento da compra pode ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) prestações, com parcela mínima
não inferior a 40 (quarenta) URF’s.
Art. 6º - As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato particular de compra e venda em que estarão previstas,
dentre outras, as seguintes condições:
I – garantia, mediante hipoteca, em primeiro grau e sem concorrência, quando for o caso;
II – valor da prestação de amortização, juros e atualização monetária, sendo esta nos termos da legislação federal aplicável;
III – pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente e, quando for o caso, contra danos físicos
ao imóvel;
IV – na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será atualizado, “pro rata die”, com base no último
índice de atualização aplicado ao contrato, no período compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia
do evento;
V – ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia devida corresponderá ao valor da
obrigação, em moeda corrente nacional, atualizado pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com
aniversário no primeiro dia de cada mês, desde a data do vencimento até a do efetivo pagamento, acrescido de multa de mora
de 02% (dois por cento) e juros de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso ou fração;
VI – a falta de pagamento de 05 (cinco) prestações consecutivas ou não importa o vencimento antecipado da dívida e a
imediata execução do contrato;
VII – obrigação de serem pagos, pelo adquirente, tributos, taxas, emolumentos e despesas referentes à venda.
Parágrafo único - A Administração Pública pode, justificadamente, dispensar o comprador do pagamento de prêmio mensal
de seguro.
Art. 7º – É requisito obrigatório para a regularização fundiária mediante compra e venda dos bens públicos identificados no
art. 2º desta Lei, estar na posse legítima, sem interrupção, nem oposição e de boa-fé do imóvel por no mínimo 05 (cinco) anos,
admitindo-se a soma das posses de seus antecessores.
Art. 8º – Para cumprimento das finalidades desta Lei, a Administração Pública fica obrigada a:
I – realizar o projeto de aprovação de loteamento que deve conter os desenhos e memorial descritivo da área a ser desmembrada
e alienada da porção maior do terreno municipal, de modo a possibilitar a averbação de cada lote, pelo particular adquirente,
no competente Registro Geral de Imóveis;
II – encaminhar os adquirentes ao Registro Geral de Imóveis.
Parágrafo Único – O projeto de loteamento previsto no inciso I deste artigo deve preservar a situação física existente no local,
desde que esteja em conformidade com os parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do solo.
Art. 9º - É nula de pleno direito a alienação da área municipal constante no art. 2º em desacordo com o disposto nesta Lei, caso
em que esta reverterá ao patrimônio do Município de Pinheiral.
Parágrafo único – Responde nos termos da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, o agente público que desvirtuar, fraudar,
descumprir e de qualquer forma frustrar a finalidade de regularização fundiária normatizada pela presente Lei.
Art. 10 – A Administração Pública está obrigada a promover o reassentamento das famílias que tenham fixado moradia em
área caracterizada como de risco, destinadas à exploração de atividade empresarial, de preservação ambiental e faixa de
domínio.
§ 1º – Na impossibilidade imediata de reassentamento, em casos excepcionais, devidamente justificados, a Administração
Pública deve custear um aluguel social provisório às famílias removidas.
§ 2º – O aluguel social previsto no parágrafo anterior não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) meses.
Art. 11 – É defeso ao adquirente dos imóveis regulados por esta Lei aliena-lo a terceiros e/ou efetuar o desmembramento ou
remembramento do terreno adquirido pelo período de 05 (cinco) anos.
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Parágrafo único – Ocorrendo quaisquer das situações acima elencadas, o imóvel, mediante
notificação ao proprietário ou possuidor, reverte-se ao patrimônio público municipal, devendo
ser, posteriormente, destinado a programas de provisão habitacional e regularização fundiária
de interesse social.
Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposições em
contrário, em especial, as disposições da Lei nº 745, de 15 de janeiro de 2014.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 2.592, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 732.010,00
(Setecentos e trinta e dois mil e dez reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 732.010,00 (Setecentos
e trinta e dois mil e dez reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.593, 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 214.000,00
(Duzentos e catorze mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 214.000,00 (Duzentos
e catorze mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.594, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 309.443,80
(Trezentos e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 309.443,80
(Trezentos e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.080, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.544, de 05 de novembro

de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de novembro de 2018, CLAUDIA CARELLE

CAMBRAIA, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Proteção Social Especial,

com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.081, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de novembro de 2018, DAIANA DE SOUZA NOGUEIRA,

para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Proteção Social Especial,

com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, atribuindo-

lhe a gratificação sob o símbolo CC3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.082, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 5.036, de 05 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor FELIPE PIRES MACHADO, matrícula

sob nº 9381-1, exercendo o Cargo de Agente Técnico Agrícola, com lotação na Secretaria

Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural, com início em 31/10/2018 e término em

30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.083, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.472, de 30 de outubro de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 1º de novembro de 2018, PRISCILLA AMARAL

DE MALAFAIA VALENTE, do Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria

Municipal de Governo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.084, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.480, de 31 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de 30 de outubro de 2018, SONIA FATIMA

SOUZA CORREA, do Cargo Efetivo de Professor II, com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.085, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de

15 de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de

15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.245, de 18 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 16 de outubro de 2018, pelo Regime Estatutário, ANGELICA

APARECIDA SILVA ARIEIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado

em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor II – Português,

lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.086, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.358, de 25 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de setembro de 2018, pelo Regime Estatutário, BÁRBARA

CARLOS DO CARMO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Técnico Agrícola, lotada na

Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.087, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.445, de 30 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora ESTER ALMEIDA DE SOUZA AMORIM, matrícula

sob o nº 9477-0, ocupando o Cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 22/10/2018 e término em 28/10/2018, para

acompanhar sua filha que encontra-se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.088, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.446, de 30 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora VIVIANE ALVES RODOLFO SALES, matrícula sob o

nº 9493-7, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 04 (quatro) dias, com início em 16/10/2018 e término em 19/10/2018, para acompanhar

seu filho que encontra-se em tratamento de saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.089, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.277, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

DÉBORA CRISTINA PEREIRA CORREA

OLIVEIRA, matrícula sob o nº 9553-4,

ocupando o Cargo de Agente Administrativo

Municipal, lotada na Secretaria Municipal

de Administração, pelo prazo de 20 (vinte)

dias, com início em 10/10/2018 e término em

29/10/2018, para acompanhar seu cônjuge

que encontra-se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.090, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.458, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário RUI RODRIGUES

MESSIAS, matrícula sob n° 1563-2,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 15/

10/2018 e término em 29/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.091, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.457, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário REINALDO FELIPE

CAMARGO RIBEIRO, matrícula sob n°

9626-8, ocupando o Cargo de Assessor III,

lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início

em 11/10/2018 e término em 24/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.092, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.451, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GABRIELA ANDRADE

DE SOUZA, matrícula sob n° 9451-9,

ocupando o Cargo de Gari, lotada na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com

início em 18/10/2018 e término em 21/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.093, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.452, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JOSIELE JANUÁRIO

PEREIRA, matrícula sob n° 9430-2,

ocupando o Cargo de Gari, lotada na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com

início em 09/10/2018 e término em 23/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.094, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.453, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário LUCIAM CARLOS

SOUZA DO NASCIMENTO, matrícula sob

n° 9461-5, ocupando o Cargo de Motorista,

lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

22/10/2018 e término em 26/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.095, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.454, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUDMILLA BRAGA

BARBOSA, matrícula sob n° 9489-4,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 10 (dez) dias, com início em 08/10/2018 e

término em 17/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.096, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.455, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARIA AUXILIA-

DORA GOMES COELHO, matrícula sob

n° 9641-6, ocupando o Cargo de Pedagogo,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 05/10/2018 e término em 19/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.097, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.456, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária RAFAELA APARECIDA

TIMÓTEO DA CONCEIÇÃO, matrícula

sob n° 9449-3, ocupando o Cargo de Auxiliar

de Creche, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com

início em 15/10/2018 e término em 19/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.098, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.450, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FLÁVIA PASCHOAL

CAETANO, matrícula sob n° 9329-3,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar

Administrativo, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 04

(quatro) dias, com início em 16/10/2018 e

término em 19/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.099, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.449, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FABIANA ANTONIA

CLAUDINO DA CONCEIÇÃO, matrícula

sob n° 9527-6, ocupando o Cargo de

Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

com início em 18/10/2018 e término em 22/

10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.100, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.435, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELIZAMA SANTIAGO

TAVARES DE SOUSA, matrícula sob n°

9438-0, ocupando o Cargo de Subprocurador,

lotada na Procuradoria Geral, pelo prazo de

15 (quinze) dias, com início em 30/09/2018 e

término em 14/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.101, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.447, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ARIANY DA COSTA

BRUM, matrícula sob n° 9454-4, ocupando

o Cargo de Monitor de Informática, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 04 (quatro) dias, com início em 16/

10/2018 e término em 19/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.102, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.448, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ERICA MEDEIROS

PEREIRA, matrícula sob n° 9586-8,

ocupando o Cargo de Assessor III, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 16/

10/2018 e término em 30/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.103, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.459, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SANDRA HELENA DA

SILVA, matrícula sob n° 9418-5, ocupando o

Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de

15 (quinze) dias, com início em 04/10/2018 e

término em 18/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.104, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.460, de 30 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária VERA NINA MAR-

QUES DE LIMA, matrícula sob n° 9612-7,

ocupando o Cargo de Assessor II, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e

Direitos Humanos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 11/10/2018 e término em

25/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.105, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/

A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo n° 752, de 06 de

fevereiro de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar redução de 1/3 da jornada

de trabalho da servidora ADRIANA MARA

DE SOUZA MENEZES, matrícula sob n°

1765-0, exercendo o cargo de Professor II,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

com início em 05/11/2018 e término em 04/

11/2019.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.106, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.936, de 1º de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Readaptar, a contar de 17/10/2018 e

término em 14/04/2019, a servidora DAYSE

TEIXEIRA DE MIRANDA, matrícula sob

o nº 9209-1, na função de Porteiro, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.107, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 6.112, de 04 de

novembro de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 05/11/2018 e

término em 03/05/2019, da funcionária

GABRIELA ALVES PORTO, matrícula sob

o nº 9452-0, exercendo o cargo de Jardineiro,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.108, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de

2002;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 6.585, de 30 de novembro

de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Motorista “com restrições”, com início em 19/

10/2018 e término em 16/04/2019, do funcionário MAGZER MARTINS, matrícula sob o nº

9278-7, exercendo o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.109, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de

2002;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5.709, de 17 de novembro

de 2016;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Porteiro, com início em 29/10/2018 e término

em 26/04/2019, da funcionária VÂNIA EDÉSIO PINTO, matrícula sob o nº 9196-2, exercendo

o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.110, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre advertência ao servidor público Guttemberg Pereira Costa, e determina outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o disposto na alínea e, do inciso I do art. 136, da Lei n°. 187, de 30 de

dezembro de 2002, bem como, o que está contido no Processo Administrativo n°. 3.496, de

16 de julho de 2018;

RESOLVE
Art. 1° Aplicar a penalidade de advertência ao servidor Guttemberg Pereira Costa, com a

matrícula sob o n°. 9277-7, ocupante do cargo de Monitor de Informática, pertencente ao

Quadro Permanente deste Município de Pinheiral, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

por ter transgredido o disposto no art. 136, inciso I, alínea e, da Lei n°. 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 2° - Intime-se o servidor acima mencionado sobre o teor desta Portaria, em conformidade

com o contido no inciso II, do art. 154, da Lei n°. 187, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 3° - Registre-se esta penalidade de advertência na ficha funcional do servidor junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura.

Art. 4º - Remeta-se cópia desta Portaria à Secretaria Municipal de Educação, para as

providências dela decorrentes.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 6º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.111, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos

Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre

o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem

como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores

do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril

de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil

ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações

públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5.660, de 13 de novembro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de Novembro de 2018, estabilidade aos servidores admitidos em

decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 02/2010 e 01/2011, e aprovados no

Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de

Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004, ao servidor

relacionado abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.112, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.636, de 12 de novembro

de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora ANDREZA SILVA SOUZA, matrícula sob o nº 9265-2,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 22/10/2018 e término em 25/10/2018,

para acompanhar sua mãe que encontra-se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.113, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.635, de 12 de novembro

de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença ao servidor HILTON JOSÉ AMARAL DE SOUZA, matrícula sob

o nº 9632-3, ocupando o Cargo de Pedagogo, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 03 (três) dias, sendo os dias 29/10/2018, 30/10/2018 e 01/11/2018, para

acompanhar seu filho que encontra-se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.114, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.644, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CELIANE BRAGANÇA

DA SILVA FARIA, matrícula sob n° 9471-0,

ocupando o Cargo de Agente Técnico em

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 22/10/2018 e término em 31/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.115, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.646, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária PALOMA BÁRBARA

DIAS, matrícula sob n° 9174-1, ocupando o

Cargo de Agente de Recepção, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 13 (treze) dias, com início em 20/10/2018

e término em 01/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.116, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.639, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUDMILLA LUCIANO

CHAGAS HONÓRIO, matrícula sob n°

9630-2, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

22/10/2018 e término em 26/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.117, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.641, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JOSILENE PACHECO

DE ALMEIDA POLICARPO, matrícula sob

n° 9488-5, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 16/10/2018 e término em 30/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.118, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.638, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUIZA HELENA

MELQUÍADES DE OLIVEIRA, matrícula

sob n° 9550-3, ocupando o Cargo de Diretor

Adjunto de Escola e Creche, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 10 (dez) dias, com início em 29/10/2018 e

término em 07/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.119, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.637, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária WANDA MARIA

SANTOS DE AQUINO GARCIA, matrícula

sob n° 9423-8, ocupando o Cargo de Porteiro,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 29/10/2018 e término em 12/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.120, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.643, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CLARICE CRISTINA

PEREIRA PERES DA SILVA, matrícula sob

n° 9486-4, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 30/10/2018 e término em 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.121, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.642, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GISELE COELHO

TEIXEIRA, matrícula sob n° 9484-9,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 04 (quatro) dias, com início em 29/10/

2018 e término em 01/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.122, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.640, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JULIANA MARIA DE

SOUZA NEVES, matrícula sob n° 9639-1,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 04 (quatro) dias, com início em 23/10/

2018 e término em 26/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.123, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/

A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo n° 5536, de 04 de

outubro de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a redução de 1/3 da jornada

de trabalho do servidor MIZAEL DOS

SANTOS SILVA, matrícula sob n° 9372-3,

exercendo o cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, com

início em 25/10/2018 e término em 24/10/

2019.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.124, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.478, de

21 de dezembro de 2017, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 486,

de 28 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.599, de 07 de novembro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 07 de novembro de 2018, pelo Regime Estatutário, ROSANE

SEBASTIANA CANDIDO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em

26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.125, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 615, de 25 de agosto de 2011.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5.553, de 05 de novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação por desempenho de função para profissionais do Programa

Saúde da Família - GDFPSF, a servidora PAMELA NOVAIS RABELO, com a matrícula sob

o nº 9660-9, exercendo o cargo de Médica Clínica Geral, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, a partir de 18 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 01/2018: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004.
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Pâmela Novais Rabelo;
Duração: 2 (dois) meses;

EXTRATO DE CONTRATO

Valor Mensal: R$ 6.267,00 (seis mil e duzentos e sessenta e sete reais);
Cargo: Médica;
Processo: 4236/2018;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 18/10/2018

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS - SETEMBRO/2018
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CONCURSO PÚBLICO 001/2018

CONCURSO PÚBLICO 001/2017

APOSTILA
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO
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ATOS

ATO Nº 331/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o falecimento em 29 de agosto de 2018 da
servidora ativa SANDRA REGINA CELIA DE NOBREGA,
conforme Certidão de Óbito nº Livro C-00063, Folha 224,
Termo 27080;
CONSIDERANDO tudo que consta no Processo 451/2018;
RESOLVE CANCELAR o benefício de Auxílio-doença em 29/
08/2018 da servidora SANDRA REGINA CELIA DE NOBREGA,
concedido através do Ato nº 0223/2018, de 22 de agosto de
2018.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 332/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 709/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a)
CRISTINA MENDES DE MELO BORGES, matrícula PMPinheiral
nº 000000096569, matrícula no PinheiralPrevi nº 2369, o(a)
qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL  DE
SAUDE - MELHOR EM CASA, tendo o seu beneficio concedido
a dependente LETICIA DE MELO BORGES, ANTÔNIO DE
MELO BORGES, desde que sua remuneração esteja dentro
dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0333/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0710/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) FABIO
ALVES GADELHA, matrícula PMPinheiral nº 000000096526,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2372, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido a dependente YANNI VICTORIA MARQUES
GADELHA, desde que sua remuneração esteja dentro dos
limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0334/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0711/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a)
LEONEL RODRIGO DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000096565, matrícula no Pinheiral
Previ nº 2370, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
tendo o seu beneficio concedido a dependente LETICIA DE
SOUZA, MARINA DE SOUZA, desde que sua remuneração

esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0335/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0712/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a)
VIVIANE TEIXEIRA MENDES, matrícula PMPinheiral nº
000000096552, matrícula no Pinheiral
Previ nº 2342, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido a dependente ANA VITORIA MENDES
FERNANDES, desde que sua remuneração esteja dentro dos
limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0337/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) ELIANE MARIA TEIXEIRA,
matrícula PMPinheiral nº 000000094628, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1730, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15
(Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0713/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 25/09/2018 à 08/12/2018, ao(à) ELIANE MARIA
TEIXEIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094628, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1730, o(a) qual se encontra lotado(a) na
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0336/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) ALEXSSANY
CAMMAROSONO LIMA DE OLIVEIRA MADEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094317, matrícula no PinheiralPrevi nº
1465, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 238/2018, no período
11/08/2018 à 09/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0629/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 10/10/2018 à 06/02/2019, ao(à) ALEXSSANY
CAMMAROSONO LIMA DE OLIVEIRA MADEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094317, matrícula no PinheiralPrevi nº
1465, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de

ATO Nº 0338/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) ELIZAMA SANTIAGO
TAVARES DE SOUSA, matrícula PMPinheiral nº
000000094380, matrícula no Pinheiral
Previ nº 1542, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0714/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 15/10/2018 à 28/11/2018, ao(à) ELIZAMA
SANTIAGO TAVARES DE SOUSA, matrícula PMPinheiral nº
000000094380, matrícula no PinheiralPrevi nº 1542, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXII - Nº 507 - Pinheiral - RJ, 14 de Novembro de 201820
ATO Nº 0339/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica
realizada em 17/10/2018, do(a) servidor(a) SANDRA
MARIA DE AZEVEDO, matrícula PMPinheiral nº
000000095159, matrícula no PinheiralPrevi nº 1994,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude
de licença médica, conforme Ato nº 103/2018, no
período 23/04/2018 à 19/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0567/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria
Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de
saúde, pelo período de 20/10/2018 à 17/04/2019,
ao(à) SANDRA MARIA DE AZEVEDO, matrícula
PMPinheiral nº 000000095159, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1994, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica,
fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de salário
maternidade, conforme Ato nº 173/2018, no período 18/06/
2018 à 15/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0397/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade,
pelo período de 16/10/2018 à 29/10/2018, à servidora FLAVIA
FURTADO ALVES DOS SANTOS CASSIANO, matrícula
PMPinheiral nº 000000096317, matrícula no PinheiralPrevi nº
2175, a qual se encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento a que a
servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

TÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0342/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) FRANCIARA BARBOZA
MARTINS APOLONIO, matrícula PMPinheiral nº
000000095477, matrícula no PinheiralPrevi nº 2102, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de salário
maternidade, conforme Ato nº 200/2018, no período 16/06/
2018 à 13/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0420/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade,
pelo período de 14/10/2018 à 27/10/2018, à servidora
FRANCIARA BARBOZA MARTINS APOLONIO, matrícula
PMPinheiral nº 000000095477, matrícula no PinheiralPrevi nº
2102, a qual se encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento a que a
servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0344/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) DEBORAH CHACAXIRO
DIAS MELO, matrícula PMPinheiral nº 000000094121,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) servidor(a)
encontra-se afasta-do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 312/2018, no período 28/09/2018 à 12/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0684/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 13/10/2018 à 26/11/2018, ao(à) DEBORAH
CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula PMPinheiral nº
000000094121, matrícula no PinheiralPrevi nº 1268, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0340/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) CHRYSTIANE DE OLIVEIRA
EGITO ALARCON, matrícula PMPinheiral nº 00000082066,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1870;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0715/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de
26/09/2018 à 23/01/2019, à servidora CHRYSTIANE DE
OLIVEIRA EGITO ALARCON, matrícula PMPinheiral nº
00000082066, matrícula no Pinheiral
Previ nº 1870, a qual se encontra lotada na CAMARA
MUNICIPAL DE PINHEIRAL, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento a que a
servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0341/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada
em 17/10/2018, do(a) servidor(a) FLAVIA FURTADO ALVES
DOS SANTOS CASSIANO, matrícula PMPinheiral nº
000000096317, matrícula no PinheiralPrevi nº 2175, o(a)

ATO Nº 0343/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) THAMIRES RODRIGUES
DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000096605, matrícula
no PinheiralPrevi nº 2446;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0751/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de
12/10/2018 à 08/02/2019, à servidora THAMIRES
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº
000000096605, matrícula no PinheiralPrevi nº 2446, a qual
se encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

ATO Nº 0345/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) DELAINE MARIA DA SILVA
GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº 000000093838,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1042, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 329/2018, no período 19/08/2018 à 17/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0224/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 18/10/2018 à 26/10/2018, ao(à) DELAINE MARIA
DA SILVA GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº
000000093838, matrícula no PinheiralPrevi nº 1042, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
- UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se
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ATO Nº 0346/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) DELAINE MARIA DA SILVA
GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº 000000019986,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000698, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 330/2018, no período 19/08/2018 à 17/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009,
e o que consta no processo nº 0225/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 18/10/2018 à 26/10/2018, ao(à) DELAINE MARIA
DA SILVA GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº
000000019986, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000698,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0347/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) DANIELLE APARECIDA
XAVIER DE BARROS NETTO, matrícula PMPinheiral nº
000000094460, matrícula no PinheiralPrevi nº 1638, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de licença
médica, conforme Ato nº 252/2018, no período 27/08/2018 à
25/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0432/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 26/10/2018 à 24/11/2018, ao(à) DANIELLE
APARECIDA XAVIER DE BARROS NETTO, matrícula
PMPinheiral nº 000000094460, matrícula no PinheiralPrevi nº
1638, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Ins-
peção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) DRIELI MEDEIROS BAR-
BOSA CANDIDO, matrícula PMPinheiral nº 000000094731,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1821, o(a) servidor(a) encon-
tra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 217/2018, no período 02/08/2018 à 15/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0449/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 16/10/2018 à 13/01/2019, ao(à) DRIELI MEDEIROS
BARBOSA CANDIDO,  matrícula PMPinheiral nº
000000094731, matrícula no PinheiralPrevi nº 1821, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
- UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Ins-
peção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0349/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) EXPEDITO LOPES DE
SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000015677, matrícula
no PinheiralPrevi nº 000000000320, o(a) servidor(a) encon-
tra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 118/2018, no período 18/04/2018 à 14/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0270/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 15/10/2018 à 12/04/2019, ao(à) EXPEDITO LOPES
DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000015677, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 000000000320, o(a) qual se encon-
tra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO RURAL, tendo o seu beneficio conce-
dido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

RESOLVE, conceder licença para LUCIENE NOBREGA
CORREA DA SILVA, tratamento de saúde, pelo período de
30/08/2018 à 25/02/2019, ao(à) matrícula PMPinheiral nº
000000094197, matrícula no PinheiralPrevi nº 1356, o(a) qual
se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
- UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Ins-
peção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0351/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) MONIQUE DA SILVA
VIEIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094084, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1286, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº
147/2018, no período 27/04/2018 à 23/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0074/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 24/10/2018 à 21/04/2019, ao(à) MONIQUE DA
SILVA VIEIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094084, ma-
trícula no PinheiralPrevi nº 1286, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indi-
cados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0348/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das

ATO Nº 0350/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) LUCIENE NOBREGA
CORREA DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000094197,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1356, o(a) servidor(a) encon-
tra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme
Ato nº 193/2018, no período 01/06/2018 à 29/08/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0006/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:

ATO Nº 0352/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) SANDRA HELENA DA SIL-
VA, matrícula PMPinheiral nº 000000094185, matrícula no
PinheiralPrevi nº 1332, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15
(Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0750/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 19/10/2018 à 02/11/2018, ao(à) SANDRA HELE-
NA DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000094185, ma-
trícula no PinheiralPrevi nº 1332, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporci-
onalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se
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Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

____________________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0353/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) TATIANE DA SILVA
CORREA, matrícula PMPinheiral nº 000000094506, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1700, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15
(Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0752/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 14/10/2018 à 28/10/2018, ao(à) TATIANE DA
SILVA CORREA, matrícula PMPinheiral nº 000000094506,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1700, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indi-
cados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0354/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 24/10/2018, do(a) servidor(a) VERA LUCIA DIVINA
MARQUES, matrícula PMPinheiral nº 000000094547, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 1748, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº
105/2018, no período 25/04/2018 à 21/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0076/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 22/10/2018 à 19/04/2019, ao(à) VERA LUCIA
DIVINA MARQUES, matrícula PMPinheiral nº 000000094547,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1748, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indi-
cados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

em 24/10/2018, do(a) servidor(a) VICENTE MOREIRA DA
SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000094293, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1524, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº
106/2018, no período 29/04/2018 à 25/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0813/2016;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 26/10/2018 à 23/04/2019, ao(à) VICENTE
MOREIRA DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000094293,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1524, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indi-
cados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base
no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0356/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 50 da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Lei 274/2004, de 19 de feve-
reiro de 2004, tabela VI do Quadro Suplementar.
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0771/
2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria:
RESOLVE, aposentar a partir do dia 06 de novembro de
2018, a servidora LUCIMAR DA CRUZ SIKMA, matrícula
PMPinheiral nº 1398-3, inscrição no PinheiralPrevi nº 0163,
cargo de Auxiliar de Saúde, Nível B - Tabela IV – Quadro
Suplementar, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, , com
proventos integrais, obtendo vencimentos básicos fixados
em R$ 954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro reais), acres-
cido de 50% de triênio no valor de R$ 724,50 (Setecentos e
vinte e quatro reais e cinquenta centavos) e Incorporação
de 3/8 de Função Gratificada no valor de R$ 495,00 (Quatro-
centos e noventa e cinco reais) perfazendo um total de
proventos no valor de R$ 2.173,50 (Dois mil, cento e setenta
e três reais e cinquenta centavos).

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 09 de NOVEMBRO de 2018.

_____________________________
Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0358/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) CARLA ANTUNES
PACHECO VIANA, matrícula PMPinheiral nº 000000092650,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000771, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de salário maternidade,
conforme Ato nº 225/2018, no período 02/07/2018 à 29/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei
Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que
consta no processo nº 0452/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade,
pelo período de 30/10/2018 à 12/11/2018, à servidora CARLA
ANTUNES PACHECO VIANA, matrícula PMPinheiral nº
000000092650, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000771,
a qual se encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - UNIDADE HOSPITALAR, tendo o seu beneficio con-
cedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia
de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento a que
a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0359/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) FERNANDA GUERRA DO
CARMO, matrícula PMPinheiral nº 000000095433, matrícula
no PinheiralPrevi nº 2088;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0773/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de
30/10/2018 à 26/02/2019, à servidora FERNANDA GUERRA
DO CARMO, matrícula PMPinheiral nº 000000095433, matrí-
cula no PinheiralPrevi nº 2088, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados
no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no
vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0355/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada

ATO Nº 0357/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0708/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) ANA
LUCIA DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000096392,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2371, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido a dependente ALICE DE SOUZA
MARIANO, desde que sua remuneração esteja dentro dos
limites previstos em lei.

ATO Nº 0360/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
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CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) CARLA CELESTE
MONTEIRO FERREIRA COSTA, matrícula PMPinheiral nº
000000093217, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000889,
o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de li-
cença médica, conforme Ato nº 203/2018, no período 06/07/
2018 à 02/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0266/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 03/11/2018 à 02/03/2019, ao(à) CARLA CELES-
TE MONTEIRO FERREIRA COSTA, matrícula PMPinheiral nº
000000093217, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000889,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido, proporci-
onalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0361/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) IRANI SEVERIANO DE
MEIRA PAIVA, matrícula PMPinheiral nº 000000093812, ma-
trícula no PinheiralPrevi nº 1056, o(a) servidor(a) encontra-
se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato
nº 323/2018, no período 05/10/2018 à 03/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0507/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 04/11/2018 à 03/12/2018, ao(à) IRANI SEVERIANO
DE MEIRA PAIVA, matrícula PMPinheiral nº 000000093812,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1056, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DIREITOS HUMANOS, tendo o seu beneficio concedi-
do, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

período de 24/10/2018 à 07/11/2018, ao(à) JOSIELE
JANUARIO PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094302,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1485, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporci-
onalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0363/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) JOSILENE PACHECO DE
ALMEIDA POLICARPO, matrícula PMPinheiral nº
000000094885, matrícula no PinheiralPrevi nº 1928, o(a)
servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de licença
médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0775/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 31/10/2018 à 18/12/2018, ao(à) JOSILENE
PACHECO DE ALMEIDA POLICARPO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094885, matrícula no PinheiralPrevi nº 1928, o(a)
qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido, proporcio-
nalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Mé-
dica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0365/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) LUIZ OTAVIO LIMA DA
SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000091760, matrícula
no PinheiralPrevi nº 000000000123, o(a) servidor(a)
encontra-se afasta-do(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 231/2018, no período 16/07/2018 à 13/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0066/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 14/10/2018 à 11/01/2019, ao(à) LUIZ OTAVIO
LIMA DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000091760,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000123, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
tendo o seu beneficio concedido, propor-cionalmente aos
dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em
atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0364/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) LIANA JERONIMO DOS
SANTOS, matrícula PMPinheiral nº 000000094525, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1686, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº
325/2018, no período 12/10/2018 à 26/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0695/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 30/10/2018 à 28/11/2018, ao(à) LIANA JERONIMO
DOS SANTOS, matrícula PMPinheiral nº 000000094525,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1686, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com
base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em
atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0366/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) MARIA DA GLORIA
OLIVEIRA DIAS, matrícula PMPinheiral nº 000000017695,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000621, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 274/2018, no período 18/08/2018 à 16/10/
2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0375/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo
período de 17/10/2018 à 14/04/2019, ao(à) MARIA DA
GLORIA OLIVEIRA DIAS, matrícula PMPinheiral nº
000000017695, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000621,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0362/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada
em 07/11/2018, do(a) servidor(a) JOSIELE JANUARIO PE-
REIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094302, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1485, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15
(Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal
nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009, e o que consta no
processo nº 0774/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo

ATO Nº 0367/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das
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ATO Nº 0368/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 07/11/2018, do(a) servidor(a)
RUI RODRIGUES MESSIAS, matrícula PMPinheiral nº 000000015632, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000203, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro
de 2009, e o que consta no processo nº 0776/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30/10/2018 à 13/11/
2018, ao(à) RUI RODRIGUES MESSIAS, matrícula PMPinheiral nº 000000015632, matrícula
no PinheiralPrevi nº 000000000203, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente
aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que
o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro
de 2009, e o que consta no processo nº 0696/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 21/10/2018 à 01/11/
2018, ao(à) TEREZINHA LIGIA DE MIRANDA, matrícula PMPinheiral nº 000000096277,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2226, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no
GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0369/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 07/11/2018, do(a) servidor(a)
SANDRA HELENA VIEIRA DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000092011, matrícula no
PinheiralPrevi nº 000000000512, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 265/2018, no período 31/08/2018 à 29/10/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro
de 2009, e o que consta no processo nº 0297/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30/10/2018 à 27/01/
2019, ao(à) SANDRA HELENA VIEIRA DE SOUZA, matrícula PMPinheiral nº 000000092011,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000512, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a)
servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 07/11/2018, do(a) servidor(a)
ORFEU WASHINGTON SILVEIRA, matrícula PMPinheiral nº 0000008242-2, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2015, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 232/2018, no período 06/08/2018 à 03/11/2018;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro
de 2009, e o que consta no processo nº 0348/2018;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 04/11/2018 à 01/02/
2019, ao(à) ORFEU WASHINGTON SILVEIRA, matrícula PMPinheiral nº 0000008242-2,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2015, o(a) qual se encontra lotado(a) na CAMARA MUNICIPAL
DE PINHEIRAL, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no
GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 9 DE NOVEMBRO DE 2018.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0370/2018

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 07/11/2018, do(a) servidor(a)
TEREZINHA LIGIA DE MIRANDA, matrícula PMPinheiral nº 000000096277, matrícula no
PinheiralPrevi nº 2226, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica,
conforme Ato nº 328/2018, no período 06/10/2018 à 20/10/2018;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
RESILUÇÃO




